
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIÃO

APOSTILA PARA REAJUSTE CONTRATUAL
PROAD 2209/2017

Apostilamento n° 01 ao Contrato n° 01/2018.
Reajuste de Preços.

1- Objeto: Fornecimento de solução integrada de colaboração e comunicação corporativa baseada em
computação em nuvem (Cloud Computing], incluindo suporte técnico, implantação e treinamento -
itens l e 4 da ARP 45/2017 - TRT 8a Região, que são os constantes dos itens l e 4 da cláusula
terceira do contrato.

2- Contratada: RJR COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - CNPJ:
11.508.825/0001-38;

3- Valor Global Reajustado, a contar de 14.01.2019: RS 389.430,00 (trezentos e oitenta e nove
mil e quatrocentos e trinta reais).

GRUPO 01

ITEM

01

04

Qtd

1400
usuários

10 alunos

Valor
Unitário

9,25

93,00

Valor
Mensal

(RS)

12.950,00

930,00
(Parcela Única)

Valor anuai
(RS)

155.400,00

-

VALOR GLOBAL DO CONTRATO PARA 30 MESES
(acontardeí4.01.2019)

Valor Global
30 meses (RS)

388.500,00

930,00

389.430,00

4- Cálculo do reajuste apenas do item l do Grupo l da Cláusula Terceira do contrato:
Aplicação do percentual de 4,3909600%, relativo à variação do IPCA-IBGE no período de
julho/2017 a junho/2018, sobre o valor unitário do item l do Grupo l da Cláusula Terceira, a ser
aplicado a partir de 14.01.2019 (data do pedido).

5- O item 4 do Grupo l é parcela única com ordem bancária emitida ern 26.07.20 í 8 (DOCs 175 e 180
do Proad).

6» Fundamentação legal: Cláusula Décima Oitava do Contrato, Art. 2 c/c caput do art 3° e parágrafo
primeiro, da lei 10.192/01 e art.65, parágrafo 8° da Lei 8.666/93.

Fortaleza, 15 de MAIO de 2019.

VEIARA SÃO THt
DIRETORA-GERAL DO TRT-7» REGIÃO

CONTRATANTE


